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RilaE ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SEMMA. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Rua: Dom Pedro ll, s/n, Vila Tibiri, Santa Rita - Paraíba

Email: me io a m b ie nte @sa ntarita. pb.gov. b r

€SEMMA

Oficio no 304l2024lGAB
Santa Rita-PB, 04 de dezembro de 2024.

Ao Senhor

João José de Almeida Cruz

Secretário Municipal de Administração e Gestâo

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o presente expediente para

reiterar os termos do Oficio 27 412024, o qual tem o cerne de solicitar providências

junto à Secretaria de Administração com vistas ao encerramento do contrato no

57612024, oriundo do Pregão Eletrônico no 04812024. O contrato em questão tem

como objeto a locação de caminhão-pipa para a Secretaria de Meio Ambiente, com

vistas à manutenção de áreas verdes e outros serviços de irrigaçáo.

Sem mais a tratar, renovamos nossos votos de estima e consideração

Atenciosamente,

VITAL JOSÉ MADRUGA FILHO

Secretário M nt I do Meio Ambiente
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A empresa VR Empreendimentos Vagner da Silva Oliveira Empresarial Ltda.,

apresentou pedido de desistência do presente contrato, tornando-o, portanto,

inexequível, ao passo que solicitamos a Aplicação da Rescisão Contratual, conforme

(Cláusula Décima Segunda, ltem 12.2).
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RELATÓRIO

Este relatório se refere ao último contato realizado em 2l de outubro de 2024

junto a VR EMPREEMDIMENTOS VAGNER DA SILVA OLMIRA
EMPRESARIAL LTDA, sobre a prestação dos serviços em LOCAÇAO DE

CAMINHÃO PIPÁ. PARA SUPRIR AS NECESSIDANES DA SECRETARIA DE

MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MTINIOPAI DE SANTA RITA"IPB. Regida

SObrE O PROCESSO ADMINISTNÁTIVO N" 2III2O24. PREGÀO ELETRONTCO N"

04812024. CONTRATO N" 57612024.

O objetivo do contato com a empresa, visava encamiúar o pareceÍ jurídico

desta Secretaria informado sobre as penalidades que seriam impostas caso o serviço

contratado não fosse realizado dentro do prazo estabelecido pela gestão e fiscalização

do contrato.

Em 21 de outubro de 2024 foi enviado o e-mail para a empresa com o seguinte

Íexto: "Dionte do inércia da empresa e da impossibilidade de execução contratual

conlorme apreseníado, enlendo ser necessária a aplicação das cltiusulas previsías no

contruío.

Segue em anexo, parecer jurídico das ações a serem Íomadas pela Secretaria

Municipal de Meio Ambienle de Santa Rito./PB.

Faculto o prozo de mais cinco dias corridos para a imediata excursão dos

serviços,

Sendo, portanío, ao término desta data, o processo seía encaminhado para

adoção de providências e punição cabível."

Esta mesma mensagem loi enviada também para os dois contatos por meio do

WhatsApp incluindo o anexo com o parecer jurídico.

No mesmo dia. o representante da empresa enviou uma mensagem em áudio

informado que já havia enviado o distrato. Ao ser indagado para qual e-mail havia

enviado, ele informou solicitou a sua secretaria o endereço, no qual, prontamente, o

gestor do contrato enviou o e-mail correto.
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Na sexta-feira, 24 de outubro de 2024 empresa VR EMPREEMDIMENTOS

VAGNER DA SILVA OLIVEIRA EMPRESARIAL LTDA encamiúou para o e-mail

institucional o distrato assinado, informando a desistência dos serviços que seriam

realizados.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, sugiro ao setor jurídico as seguintes considerações a

serem ponderadas:

Encamiúo este relatório para a Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente de Santa Rita/PB para os procedimentos cabíveis diante da desistência

da empresa contratada.

Santa Rita, 28 de outubro de 2024.

Benigno Pereira do Nascimento
Gestor do Contrato
MAT: 963968058
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ANEXO I

Mensagens enviadas via aplicativo WhatsApp

Â +55 81 9930-6667
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D;ante da rnércÉ.,â êmprêsa e dâ impôssibilidsdê dê €x€.ução €ontÍàtual
.oríormê àprêsê.tàdo, ênrêndo sêr necessána ã apkãçâo dãs cláusu,às

p.evisEs no €ooÍàto.

Segue em allero, pãÍâcê{juíídico dás 3çõês a serem tomrdàr pela

Se.rêtâíie Munkipal de Meio Alnbentê de Sânle Ríâ/P&

tâolto o prâ1o dê mâis dmo diàs coríidos pàê a imêdiãtâ etürBào dos

s€ndô poÍtãnto, ao término deía dàtã, o píor"ssô sêrâ êncârft'lhado pàra

sdo9.ão de provsCêmiàs e puniçâo.àbiv€l.
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Irãnquito meu ãmigo ,;..i .,

Gaato pêlo .êtoroo ,,.-..i -_.

Para quale-mailfsi ên!rÉdô? ,,.-.,{. -.,

ãdm.sêmÍnapb@q!'rãil.i:om rq..7 -,

Í\ +5t 81 9930'6667
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fâl;últo o píazo de $âis anao diãs coríidos perâ â imê<,iãtâ erunão dot

Sendo portãnto. .o téÍmino dêna dâtÀ, o proê5§o s€tà en ãminhãdo paí3
âdosào de pÍovidémiãs € punição câbívê|.
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ANEXO II

Emails enviado para a empresa
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À Comissão de Licitação da Preíeitura Municipal de Santa Rita-PE

A EMPRESA vR EMPREENDIMENToS sERvIÇOs E LoCAçÕES.EIRELI,PESSoA JURIDICA DE DIREITo

PRIVAOO,INSCR[A NO CNPJ N 40.786.0í9/001-20, SITUADA NA RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 56,GASA A,

cENTRo,sÃo LoURENço DA MATA-PE,cEp 5473s330.

PEDIDO DE DESISTENCIA

A empresa já qualiÍicada a cima, vem perante aos respeitados e prezados membros da Comissáo de Licitaçâo solicitar a

desistência de participação e continridâde no Processo Licitâtório N0 21112024, cui)o objeto foi coNTRATAçÃo DE EMPRESA

ESPEcIALIZÂDA EM LocAçÂo DE CAMINHÃO PIPA, PARA SUPRIR As NECESSIDADES DA SEcRETARIA DE MEIo AMBIENTE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA. Desejamos destacar que a esmlha de retirar nossa participação foi feita após devida

dificuldade de localizar motoristâ câpacitâdo na cidade para executar o serviç0. Além disso, a natureza do trabalho, sendo por

diárias e não contínuo, apresenla desafios adicionais. Manifestamos forte interesse em estabelecer parcerias futuras com a

Administração Municipal de SANTA RITA para engajar em próximas oportunidades licitatórias. E Íundamental sublinhar que nossa

retirêda não levanta questionamentos sobre a integndade ou imparcialidade do processo licitatório. Nossa empresa coloca grande

ênfase na transparência e ética em todas as suas ações, e a decisão de não prosseguir no certame não causará qualquer dano

ou insatisÍação para ambas as parter envolvidas. Aproveitamos estê momento parâ êxprêssar nosso agradecimento pela atenção

e amabilidade oferecidas ao longo do procedimento licitatório e demonstraí nosso interesse em cooperar com a Administraçâo
.-- l\,4unicipal de SANTA RITA em outras ocasiões. Estamos à disposiÇão para esclarecimentos adicionais que se façam necessários

e esperamos que nossa decisão seja compreendida com a devida consideraçã0.

sÃ0 LoURENÇo DA MATA,24 DE ouruBRo DE 2024

VR A$,nadodeío,ma

EMPREEMDIMEN dishar poívR
EÀ,iPREFMDIÀ,{FNTÔS

TOS VAGNER DA VÂGNER DÂ srLVA

SILVAOLIVEIRA oIrvErRÁ

EMPRE:a078601 e ãYffl8]f"lil*','
000120 08,5e:2r '03'00'

cnpj
40.786.0r9/0001-20§

Phooe

081 999s6-!627 ET
Emâil
vrlicitacâo2021@h(Êmail-com I tr RUA MÂREE&L R-OEBI'IO PEXOTO II'56 CÍÀ

§Ão rouRExço DA MATA -pr cEp í.73 s.ll0

PROCESSO LICITATÓRIO N" 2.I1/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 048/2024
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,§TÂBO DÀ PÂR.IIBA
PR§FIITUNA UUTIÚPÂI, Of §ÀNTA RITÂ

sf,cn§TÂnn Í)r ADurx§ÍnÁclo E ot§rÀo
fooiDEr{^DoxrÂ DI LlcrTÁçÔEs I cor{TRÁTros

PROCESSO ÂDUlr{|§TRATM Ne 211l?02.1
PRf,GÂO ELETRÔNtCO TiJ O4A/2O24
CoNTRATO Ne S?6/2021

I'IiRMO DE COIiTRÂTO QUE ÊNTRE SI CELEBRAM A S§CR§TÂRlÂ DE ÍI{ETO

AMBIINTE DA PREFEITURA UUNICIPAL D§ SANTA RITA § VR
EMPREEMDIMENTOS VAGNER DA §ILVA OLIVEIRÂ EMPRESÂRIÂL LTDÂ,
PARA CONTftÂTÀçAO O§ EMPR§S]T ESPSSÂUZADA §{ IO€AçÂO DE CAMNHÂO
PIPA, PÁNA SUPAIR ÂS NEGSSIDÁDES DÁ SEB'TÁ§A DE MEO AiIBTENTE DÂ
PRIrEITURÁ UUMCIPÂJ DE §ANIÁ RITÀ PB, CONFORMã DISCRIMINÂOO NESl''
INSTRUMENTO NA IORMÁ ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado a prefeitura Municipal de Santa Rita, por ,ntermédio dâ

SECRETARIÁ DE MEIO AMBtf,NTf,, com sede na Rua Santa tuta, S/N, Bairro Popular, Santa RitâlPB,
CEP 58.301-270, inscrito no Cadastro Ceral do Contribuint€ do Miristório da Fazenda sob o n!
29.574,1A/0001-73, neste aro represenrado pelo Secretário, o Sr. VITAL TOSÉ PESSOA MADRUGÁ
FILHo, doravânte denominadã coNTRÁTANTE, e do ôutro lado a empresâ VR EMPRE§}iDIMEI{TOS
VÂCNER DÂ SILVÂ OIMIRA EMPR§SARIÁf, LTDA, CNP, N! 40.786.019/0001-20, sediada à Rua

Marechal Floriãno Peixoao, na 56, Centrô, São l,ourenço da Mata/PE, CEP: 54.735.330, neste â!o
rêpresentadâ por VAGNER DÁ §ILVA OLIVEIRÁ, CPF ns 052.044.064-17, doravante simplesm€nte
CONTRATADA, decidiram as partes contratartes assinar o presente contráto, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁ§ULâ PmiirflRÂ - Dú§ §tÍ{»ttíEItÍT{}§ §O OO§?nÂr&
1.1 Este costrâtil decorre dâ licÍtação modalidade Pregão Eletrônico nr (N8 /ZO2+, rearizada com base na
Lei ne 14"133/2021, artigo 37 da Cônstituiçào Federal, e legislação pertinente, cônsideradas as alterações
posteriores dâs referidas normas,

2. ClÁu§ul.Â §EEITXBÁ . DO OBr§g iX) COXTRÂT&
2.1 o presenre côntrarô rem por objeto: coNTRÂTAçÂo DE EI{PRDSA ESPx€IALrzÂDÀ EM lo0{çÂo DE
CAi{INHÃO PPÀ PÁ.NE SUPITR AS NECISIDÁDIS DA SICR§TÂNIA DE ÍTIEIO Á}.íBM{TX DÂ PREFflTT'RÂ
IIUMCIPAL D8 SANTA RITÀ P8.
2,2 O fornecimento deverá obedecer rigorôsamente às condiçôes expressas neste instrumento, propostâ
âpresentadâ, Pregão Eletrônico ne 048/2024 e instruçôes do Contratante, documentos essôs que vinculâm
estâ contrâtãçâo, independent? de !rânscrição.
2.3 Discriminação do obieto:

TTAH.

:Câminhão pipa pa.a transporte e nspersão deágua coÍri

capacidade minlmá de 8.000 liüôs, equipado com

0, lomt)â muldpl{.adora de rotaçãô .o'!l e§guicho aa

traselrs do prpü em bom estado de conserva(io.0

_"1

R$ 599,00 R186.25ó.00Diârirs 144
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{âmínhâo deverá psssuir manguelra apropriada de n

1míninro 50 meúos. bomba d'águâ e barr? rhuveiro;

instalada na kaseira do aanque parà lrrigação de praças

:e aantêiros.

VÂLOR R3 86.256,00

3. CX.'{USUIá TmCflnÁ - DO V/|"LOR E PREÇOS:
3.1 O vâlor iotâl dâ conratação é de R$ 86.256,00 (oitentâ e sels mil, duzêtrtos e clnquênta e srls
reai§].
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do ob,êto, inclusive trlbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incid€ntes, uxâ de âdministrâção, frete, sêguro e outrôs necêssários âô cumprimêntô integrâl
do obi€to da contrâtatào.

4. úXáUSrrÁ Qt iRrÂ. mn§rn §TnIffiIm!
4,1 Os preços são fixos e irreaiustiivêis no prazo de um ano coniado dâ datâ limitê para a apresentação dâs

propostãs.

4.1.1 Dentro do prazo de ügência do contrâto e mediantê sôlicitãção da contratada, os preços

contratados poderâo sofrer reaiuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBCE

exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
,1,2 Nos reâiustes subsêquêntes âo primeiro, o isterregno mínimo dê um ano será contãds â pârtir dos

efeitos íinanceiros dô último reâiuste.

4.3 No caso de araso ou úo divulgação do índice dê rêaiustàmênto, o CONTRATâNTE pagará à

CONTRATADA a imporÉncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

corr€spondente tão logo seia divulgado o indice deÍinitivo. Fica a CONTRÂTADA obrigada a âpresentâr

memórla de cálculo referente ao reâiustamento de preços do valor rema nescênte, sempre quê este ocorrer.

4.4 Nas aferições frnâis, o índice utilizâdô parâ reaiuste será, obrigatoriamentê, o definitivo,
4.5 Caso o índice estabelecido pâra reâiustamento vênha a ser extinlo ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizâdo, será adotado, em substituição, o que vi?r a sêr delerminado pela legislação então em

vigor.
,1,6 Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reaiustamenlô do preço do valor remânescente, por meio de termo aditivo.
4.7 O reaiuste será realizado por apôstilamento,

s. cúu§rxÁ Quffiri - DÀ DoTÀçIo
5.1 As despesas correrão por cortã da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

UNIDADE ORçÀI}tEilTÁilA
02.160 - SECRETARIA DE MEIO AMBIINTE
02.161 - FUNDO MUNIC. MEIO AMBIENTE E RC§PONSAB. SÓCIOAMBIENTAL

AfiVIDADET
L8.542.rcA2.2169 - ARBORITÁÇÂ0 URBANA, ÁREAS VERDES E RECUPERAÇÀO DE AMBTENTES
DE6RADÁVEtS

ELEM§NTO D§ DE§PESÂ:
33.9039 - OUTRO§ SERV|çOS D8 TERCETROS - Pl

ÉMPflÉErruM$.rcr :f;$*tr-
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FONTE DE RECURSOS:

501 - OUTROS RECURSC}S NÃO VINCULADOS

o. cúusuu srxtn - oo PâcÂtr{§lsro

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de ató 10 (dez) diâs úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instruçâo Normativa SEGES/ME ne 77, de 2022.
6.2 No caso de atraso pelo Contralante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetâriâmente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de suâ êfetiva realizâçâo. mêdiânte
aplicâção do índica IPCA de correção monetána
ó.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado;
6.4 Será cônsiderâda data do pagâmento o dia em que constâr comô emitida a ordem bancária para
pagamento;
6.5 Quando do pagamento, será efetuada a reienção tributáriâ previsla na legislação aplicável;
ó.6 Independentemente do percentual dê tributo inseridô nâ planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da reâlizâção do pâgamento, os percentuâis estâbelecidos nâ legislação vigênte;
6.7 O côntratâdo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123, de
2006, nãô sofrêrá a retenção tributária quânio âos impostos e contribuições abrangidos por aquele regrme.
No entanto, o pâgamento ficará condicionadÕ à âpresentaçào de comprova$o, por meio de documento
oticial, de que taz jus âo tratamerto tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar:
6.8 Será retidô 1,5% para o Programa Municipâl de Desenvolr.imento aos Pequenos Negócios - PDPN,

conforme dispôe o art. 7e, inciso I, da Lei Complementar nc 22/2019, à exceção dos pâgamêntí)s

contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7o da referida Lei.

7. CriÁUsrfl,â *TIHÂ - IrcS PCâ'X,§ B FOrtECltf,XTO DO O!,BTO
7.1 O obiero destâ licitãçáo deverá ser entregue na totalidade, mediântê â expediçâo de solicitação dê

fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser âtendidâ no prazo máximo de 10 {dez) dias a conbr
da data do recebimento da respectiva solicitâção.
7.2 A execução do obieto desta liciiação deverá ser realizadâ nâ Secretãria Municipal de Meiô Ambiente,
localizada na Rua Dom Pedro ll, s/n, Vila Tibiri, no MunicÍpio de Sântâ Ritâ/PB, de acordo com a solicitaçeo
execução do objeto.
7.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, cãrrêgamento, descarregamento, encargos
trabalhístâs e previdenciários e outros custos decorrentss diretâ e indiretâmente do fornecimento dô
ôbieto destâ licitâção, cr:rrerâo por côntâ exclusiva dâ contratâda.
7,4 O prazo de vigôncia do contrâto, será de 12 (doze) meses, contados a partir da datâ dâ suâ assinatura,
podendo ser prorrogado até a vigência máxima, desde que haja preços e condições mais vantaiosâs pâra â
ãdministrâção, nôs termos do An. 107, da Lei n" 1.4.13312O21.

s.crÁrr§{rlr orÂvÁ - Do§ s§cÂ§Gos DÂ §Eún3rÁ§A HI$üü?âL o§ }l§n Àil§18il?8 I Dl
LICITATTE VET{CEIX}R,Â:
8.1 Caberá a Secretaria de M€io Ambiente da Prefeitura llunicipal de Sânta ttltâlPB:

8,1.1 Pennitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representântes/prepostos e empregados da
CONTRATADA ao local de exerução do obieto, desde que devidâment€ identificados e acompanhados
por representante doCONTRÁTANTE;
8.1.2 Promover o acompanhanrento e â liscâlizâção quando da execução do r:bleto, sob os aspectos
qualtrtativo e qualitativo, ânotando em reglstro próprio âs fâlhas detectâdâs ê comunicando à
CONTRÂTÁDA â ôcorrência de qualquer fato que exiiã medidãs corretivâs por parte destn;
8.1.3 Comunicar à licitante vencedora, qrnlquer irregularidade no fornecimenlo dos produtos ê
interômper imediatamente o fornecimento, se for o câso;
8.1,4 lÍnpedir que terceiros forneçâm os produtos ohietn deste Pregâo;
8.1.5 Prestar as iníorrnaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelaCONTRÁTADÂ;
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8,1,6 Fiscalizar o contrato na forma disposrâ no artigo ll7 da Lei 14-133 /2021:
&1,7 Efetuar o pagamento à CONTRÁTADA em até 30 (rrinta) dias após o atesro da No
do Mâteriâl e/ou serviços;
&1,8 Atestar â execução do obieto deste Contrato, por meio do SetorCompetente;
&1,9 Fornecer atestado de capacidade técnicâ quândo solicitâdo, desde que atendiàs as obrigaçôes
contratuais.

8.2 Cabêrá à llcitante vcncedore:
8.2.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de
produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações; e) vale-refeição; 0 vale-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Governo;
&2.2 Manter, ainda, os seus empregados identificâdos por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seia considerado inconveniente à boa ordem e às
normas disciplinares da Secretada de Mclo Amblente da Prefeltura Munlclpal de Sânta Rlta/PB;
&2.3 Respeitar as norrnes e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secfetaria de
Melo Âmblente da Prêfeltura MuDtclpal dê Sânta Rltâ/PB;
&2.,1 Responder pelos danos causados diretâmente â Secretaria ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, durante a execução do objeto, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizâçào
ou o acompanhamento pela Secretar{e de Melo Àmblente da Preftltura Munlclpal de Santa
Ria/PB;
8.2,5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da
Secretaria de Melo Amblente da Prefeltura Mutrlclpal dê Santa Rlta/PB, quando esses tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto;
&2.6 Executar o obieto em no máxlmo de 10 (dez) dlas, contados a partir da data de assinatura do
contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado suieitará a empresa contratada à penalidade de
multa.
8.2.7 Encarrega-se dâ execução do obreto, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carge,
descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento da execução.
&2.8 Comunicar a S€cretarla de ilelo Ambiente da Pteftltura Munldpa! de Ssnta Rlta/PB, por
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;
&2.9 fustificar, no caso de descumprimento do prazo citâdo no item anterior ou paralisação da execuçào
do obieto, por escrito, em eté 24 horas contedas da execução frustrada;
&2.10 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se veriÍicar condições que possam preiudicar a
prestação ou a iminênciâ de fatos que possam interfenr na perfeita execução deste contrato, bem como
etraso ou paralisação do fornecimento apresentando razóes iustiÍicadores, as quais serão obieto de
análise, que poderão ser ou náo aceitâs pelo Contratante;
&2.11 Encontrâr-se em dia com as obrigaçôes fiscais, em conformidade com o previsto no
procedimento licitatório;
&2.12 Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas as condiçôes
de hahilitação e qualiÍicação exigidas nesto Pregão, durante toda a execução do contrâto;
&2.13 Emitir a nota fiscal, constândo na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeiô
deste contrato;
&2.ll Trazer ao setor de Empenho as Notâs Fiscais acompanhadas das respectivas certidÕes de
natureza fiscal;
8.2.15 Se os produtos entregues forem recusados, a emprêsa será advenida para o cumpímento
imediâto de suas obrigaçÕes, lhe sendo concediclo o prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas,
efetivando a troca dos produtos ou apresentando defesa num prazo d,e 21(vinte e quatro) horas, sob
pena de aplicação da multa previsu neste Editale demais medidas que se Íizerem necessárias.

§"tu§rl.Â tmilr . Dr§ oüf,lcrçÜE§ B tr8spoiltâEtuDfiIlSr
9.1 Contratante:
9.1.1 São obrigaçôes do Contratante:
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9.1,2 Exigir o cumprimento de todâs as obrigâções âssumidás
contrato e seus enexos

do, de

9.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estãbelecidas no Termo de Referência;
9.1,4 Notificâr o Contratãdo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes veriÍicadas no
obieto íornecido, pãra que seiâ por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas
9.1.5 Acompanhar e fiscalizâr a execução do contrato e o cumpÍimento das obrigaçôes pelo
Contratâdo;
9,1,ó Efetuar o pâgamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obieto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
9.1.7 Âplicâr âo Contratâdo as sançôes previstas na lei e neste Contrâto;
9.1.8 CienriÍicar o órgáo de representâção judicial da Secretâriâ de Meio Ambiênte pâra âdoção
das medidas cabiveis quando do descuüprimento de obrigações pelo Contratado;
9.1.9 Explicitamenle emiür decisão sobre todâs âs solicitações e reclamações relacionadas à
execuçâo do presente Contrato, rêssalvados os Íequerimentos maniíestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interêsse para â boa execução do aiuste;
9.1.10 A Responder evenruais pedidos de rêestabelecimento do êquilíbrio ecoíômico-finâncelro
feitos pelo contrâtâdo no prazo máximo de 10 {dez) dias;
9,1.11 NotiÍicar os emitefltes das garantias quanto ao início de processo administrativo pâra
apuração de descumprimento de cláusulas conkãtuais;
Ll.L2 A Administração não responderá por quaisquer compromÍssos assumidos pelo Contrâtado
com lerceiros, aisda que vinculados à execuçào do contrâto, bem como por qualquer dano câusado a

terceiros em decorrôncia de ato do Contriltado, de seus empregâdos, prepostos ou subordinados.

9.2 Contrat dai

9.2,1 O Contratâdo deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos ê âs dêspesas decorrentes da boa e perfeita axecução do
obieto, observando, ainda, as obrigaçÕes à seguir dispostâs:
9,2.2, Responsabilizrr.se pelos vicios € danos dêcorentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nq 8.078, de 1990);
9.2,3.Comunicar ao contrâtante, no prâzo máximo de 2,1 (vinte e quatro) horas que antscede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.2,4,Atender às determinações regulâres emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n,a 14.133, de 2O2l) ê prestár todo êsclârecimento ou informação por eles
solicitãdos;
9.2,5. Reparar, corúgir, remôver, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pãrte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, ôs bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorr€ções
resultantes da execuçãô oü dos mâteriais empregados;
9,2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e dânos decorrentes dã execução do obieto, bem como por todo e
qualquer dano cãusado à Administraçào ou terceiros, rão reduzindo essa responsabilidade a §scalizaçào
ou o acompanhamento da execuçào contratual pelo contrâtante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos dânos sofridos;
9,2.7. Quando não for possível â veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadâstro dê Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá enÍegar âô setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativâ à Seguridade
Social; 2) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâô; 3] cêrtidões quê
comprovem a regularidade perante â Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado;
4l Certidão de Regularidâde do FGTS - CRF; e 5) Certidãô Negativâ de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9'2.8. Responsabilizar-se pelo cunrprimento de todas âs obrigações úabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuia inadimplênciâ não transfere â
responsabilidade ao contrâtânte e nào podeÉ onerar o objeto do contrato;
9.2.9,Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormalou acidente que s€ veriÍique no local da exscução do obieto contratuâ1.
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9.2.10. Paralisar, por determinaçâo do contrâtanle, quãlqu de que nãoâ â

executâda de acordo com â boâ tócnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou de
têrceiros.
9.2.11. Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
ãssumidâs, todas as condiçôes exigidâs para habilitâção na licitâçáo;
9.2.1?. Cumprir, durânte todo o período de execüção do contrato, a reserva de cargos previstâ em
lei para pessoa cum deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.e 14.133, de 2021);
9.2.13- Comprovar a resewa de cargos a que se refere a cláusula acimq no prazo fixado pelo Íiscal
do contrato, côm â indicâçâo dos empregados que preencheram as referidas vagx (art 116. parágraío
único, da Lei n.o 14.133, de 202U:
9,2,14. Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimento do
contrato:
9,2,15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quanütativos
de sua proposta, inclusive quânto âos custos v$iáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-I(}s, cãso o previsto inicialmente em suâ pmposta não seia satisfatórío para o atendimento
do ob,etô dâ contrâtação, ex€eto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ârL 124, Il, d, da Lei n!
14.133, de 2021.
9,2.16- Cumprir, além dos postulâdos legais vigêntes de âmbito federal, €stadual ou munlcipal, âs

normas de segurançâ do contratante.

r0. cr.JiusnlA DÉcmr - or *rrnrçIo E nEscrsÂo Do ooilÍx r&
10.1 Evêntuais alterâções contratuâis reger-se-ào pela disciplinâ dos arts, 124 e sesuintes dâ Lei nr

f.*J,:à:t"de3021.

10,2 O contratâdô é obrigado a ac€irar, nas mesmâs condiçôes contratuâis, os acróscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limitê de 2596 (vinte e cinco por centoJ do valor initaâl

atuâli?.iado do cüntratô.

1O.3 As alteraçôes contrâtuâis deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovaçâo da consultOria iurídica do contrãtânte, sâlvo nos casos de iustilicadâ
necessidade de antecipâção de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 de Lei ne 14.133, de 2021).

1O.4 Reg,istros que nâo caracterizam alteração do contrâto podem ser realizados por simples

apôstÍlã, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 135 da l.€r nl 14.133. de 202r.

rr. ü.Iusuur DtorA pxrxBrl,A - DAs rrrn^çÔB E srxçôBs 
^DrtxI§TB/tTIvAtt

11.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133. de 2021. o contratado quer

a) der causa à inexecução pârcial do contrâto;

b) der causa à inexecução parciâl do contrato que câuse grave dano à Administraçâo ou ao

funciônamento dos serviços públicos ou ao intêresse coletivo;

c) dercausa à inexôcuçâo totâl do contrato;

dl pnseiaro retãrdamênto dâ execução ôu dâ ênkêge do obieto da contrataçào sem motivo.iustificado;

e] aprêsentâr documentação lalsa ou preslar declaração falsa durante a execuçào do contrâto;

f) praticâr ato frâudulento na execução do contrato;

g] comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato Iesivo previslo no art. 5e dâ Lei ne 12-846- de 1e de agosto de 2013. J

11.2 Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

iâdvertência, quando o contratedo der causa à inexecuçâo parciâl do conEato, sempre que não se

iustificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. t 56. §2e. da Lei ng 14.133. de 2021);
ii.Multa:

1. Moratóriâ de 5% (cinco por cento) ao dia até o limite de 30% (Finta por cento) relativos âo velor
do contrato, em yirtude do atraso iniustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida;

i.O atraso superiora 60 {sessenta) dias autoriza a Administração a promovera extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregulâr de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 dâ Lei n. 14.133, de 2021.

iii.Impedlmentodeliciterecontratar,quândopraticadasascondutâsdêscritasnasa|íneas
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(an. t 56. § 4c. da Lei nq r4.133. de 2021);

iv.Declaração de lnldoneldadc para llcltar e cúnFetar, quando praticadas âs condutas descrites nâs

alÍneas 'e', 'F, "g' e 'h' do subitem âcima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', 'c' e "d', que

iustihquem a imposição de penalidade mais grave [art. 156- §5e. da Lei nc 14.133. de 2021).

11.3 A aplicação das sanções previstâs neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dc
reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (ert. 156. §9c. dâ Lei ne 14-r 33- de 2021)

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 'l S6.

§7c. da Lei ne 14.133. de 2021).

11.3.2 Antes da aplicação da multa será fâcultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias út€is,

conlado da dat2 de sua intimação (art 157- da L€i ne 14"í 33. de 2021)

11,3.3 5e a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmentr.
devidr, pelo Contratânte ão Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontâda dâ
garantia prestâdã ou será cobrada iudicialmente (â.L 156. §8e. dâ LÊi n ).

11,3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enúada pele

autoridade competente.

11./04 aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

amPla defese ao Contratedo, obsen ando-se o procedimento preústo no caput e pârágrâfos do all
158 da Lci nc 1t1.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5 Na aplicação das sançõês serão considerados (art f SO. §f e. da Lei n! l4,133.de2021):

a) a naturezâ e a gravidade da infraçâo cometidâ;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) âs circunstâncias agravântes ou atenuântes;
d) os danos que dela provierem para o Contretante;
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridâde, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.6Os atos previstos como infrações âdministrativâs na Lei na 14.133. de 2021. ou em outras leis d€
licitações e contrâtos dâ Administração Pública que também seiam tipificados como atos lesivos na
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Lei ne 12-846. de 2013. serão apurados e iulgados coniuntamente; mesmos au
o rito procedimental e autoridade competente dennidos na referida Lei íafL-159).

L2.l O con$ato será extinto quando cump.idas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
ântes do prâzo estipulâdo parã tâírto.

l2.X Sê âs ôbrigações não forem cumpridas no prâzo estipulado, â vigênciá ficará prorrogadâ até â

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administrâçâo providenciar a readequação do cmnogramâ
Íixado para o contrato.

12,2,1 Quando a nâo conclusão do contrato referida no itêm ãntêrior decorrer de culpa do contrâtado:

aJ Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectiyas sanções administrativas; e

bl poderá a Administraçãô optar pela êxtinção do contrato e, nesse caso, adotârá âs medidâs
admitidas em lei para a con!inuidade da execução contrâtual.

123 O contrato poderá ser exlinto caso se constate que o contrâtado mantém vínculo de nâtureza
tócníca, comercial, econômica, Íinâncêirâ, trabalhista ou €iúl .om dirigente do órgâo ou entidade
contratânte ou com agÊnte público que tenha desempenhado funçâo nâ licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seia cô.iuge, companheiro ou parente em linha reta colateÍal
ou por aÍinidade, até o terceiro grax (alt 14, inciso lV, da Lei n.e 14,133, de 2021),

r:L clr[üírrÁ Dáclil]l T3§cEtgtt - ,{§ cÂl§§ út§§Íxi

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratânte, segündo as disposições contidas na Lei
â1 14.133. de 2021. e demais normas íederais aplicáveis e, subsidiaíamentq segundo as disposiçôes
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11.74 personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradâ sempre que utilizada corn

abuso do direito para facilitar, encohrir ou dissimular a práüca dos âtos ilícitos preyistos nest€
Contrato ou pãra provocar confusão pâtrimonial, e, nêsse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos âos sôus administradores e sócios com poderes de
adminislrâçào, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obseruados, em lodos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de ânálise iurídicâ prévia iart- 1"Ê0. da t*i ne l/t.!33. d€ 2021).

11,8 0 Contratânte deverá, no prazo máxinro de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da datã de aplicaçâo da
sanção, informar e manter atualizados os dados relâtivos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de
pubiicidade no Câdastro Nacional de Empresâs lnidôneas e Suspensas fCeis) e no Cadastro
Nacionâl de Empresas Punidas (Cnep), instituidos noâmbito do Poder §xecutivo Federal, {ArLJ.á]"
da Lei nq 14.133. de 202!,

11.94s sançôes de impêdimento de licitar e contraLar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contrâtãr sâo passíveis de reabilitação na formâ do âú. 163 da Lei ne 14.133/21,

11.10 Os débitos do contrâtâdo pâra com a Administração contratante, resultantes de multa
administrâtivâ e/ou indenizaçÕes, não inscritos em divida ãtiva, poderâo ser compensados, totâl
ou parcialmeote, com os cróditos devidos pelo referido órgão de€orrentes deste mesmo contratô
ôu de outros contratos administrativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão orl
co[tratânte, na fôrmâ da lnstruçâo Normativâ §ÊCES/ME nq 26. de 13 de âbril de 2022.
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contidas nâ Lei na 8.078. de 19q0 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos

1{. CÚUSrrrá DÉCrirÂ Qú^nÍlr - DA SrnOOrrnATÂçÀO

14.1 Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

ls. cuausu.r oÉcrn* QrrIrrA - DÂ Ft§cÂLtlAçÍos G§"& Do GoililAll!:
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15.1 A execução do contrato será obieto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Conrâtante, designamos para Gestor do presente contrato o Sr. BENIG O PEREIRÂ Do
NASCIMENTO, portador do CPF n, 071.043.316-62, com lotâção nxada na Secretâria de Meio Ambientc
do Município de Santa Rita/PB.
1S.2 O íiscal do Contrato, o Sr. TADEU MANOEL DA SILVA, portador do CPF n! 759.460.764-3{, com

totâção na Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Santa Rita/PB, íormalmente
designada, e comprovadamente habilitada para gerenciar o presentê terÍno, será o responsávêl pelo fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive ãs pertinentes âos encargos complemenüares.

16. CúU§üLÂ DÉC|MA SEXTA - Dâ PUf,LICÁçÁO

16.1 lncumbiná ao contratânte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes
públicas (PNCPJ, na forma previsra no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sltio oíiciâl

na Internet, em atenção ao arl 91, copuô da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao arl 8e. §2c. dâ Lei n. 12.527. de

2011. c/c art 7c- §3c. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

17. CúUSI LÁ DÉCIMÂ SÉnriÂ - oo FoRo;

17,1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaÉo, conforme aEL9L§lLdÀl4i
nc 14.133/21.

sânta Rita - PB, 21 de a8o§to de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

AL E GA FILHO

õ
Àd0 {

SecnsrÁRto Ir4uNtctPAl, DE MEIo
AMBIENTE

PELO CONTRATADO

úÊvPttlLoluErÍlol r*timiuias
!ld{&ôÂ tlvA (ti/lla §^ ü,mr

VR EMPREEIIIDIMENTO§ VÂGNER DÂ SILVA
OLIV§IRÂ EMPRISARIAL LTDA
cNPl Na 40.786.019/0001-20
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PARECER JURíDICO

lnteressado: VR Empreendimentos Vagner da Silva Oliveira Empresarial Ltda

1. Dos Fatos

Trata-se de Relatório encaminhado pelo Gestor do Contrato 57612024, a fim de

que seja ponderada a aplicação das cláusulas previstas nas Cláusulas 11o e í20 ante

o descumprimento dos itens 8.2.6; 8,2.7',8,2,8',8.2.9;8.2.1O do contrato mencionado.

A VR Empreendimentos Vagner da Silva Oliveira Empresarial Ltda firmou

contrato n.o 57612024 com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Santa Rita/PB

para a prestaçâo de serviços de locação de caminhão-pipa, conforme especificado no

Pregão Eletrônico n.o 048/2024. De acordo com o contrato, o serviço deveria ser

iniciado no prazo de até 10 dias após a solicitação de fornecimento, conforme

estabelecido na Cláusula Sétima. Entretanto, passados dois meses desde a
assinatura do contrato, em 21 de agosto de 2024, a empresa náo iniciou a prestação

dos serviços, justificando a ausência de motorista disponível para a execução.

Durante o período de tentativas de comunicaçáo entre a Secretaria e a

empresa, o representante, Sr. Caio César, informou que pretendia terceirizar a

execução dos serviços. Contudo, a Cláusula Décima Quarta do contrato proíbe

expressamente a subcontratação do objeto contratual. Mesmo após diversas reuniÕes

e contatos via e-mail e WhatsApp, o representante da empresa náo compareceu à

reunião agendada para í0 de outubro de 2024, e até a presente data, os serviços não

foram prestados.

Rua: Dom Pedro ll, s/n, Vila Tibiri, Santa Rita - Paraíba

Email: meioambiente@santarita.pb.gov.br
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2. Da Análise Jurídica

Conforme apurado e considerando as disposições contratuais, a VR

Empreendimentos descumpriu diversos itens do contrato, particularmente os itens

8.2.6: 8,2.7:8,2,8; 8.2.9 e 8.2.10 que tratam das obrigaçÕes do contratado quanto à

execução do objeto. Alem disso, o descumprimento da Cláusula Sétima, que

estabelecia o pruzo para o início da prestação dos serviços, e a intenção de

subcontratação, vedada pela Cláusula Décima Quarta, agravam a situação.

Diante da inércia da empresa e da impossibilidade de execução contratual

conforme apresentado, entendo ser necessária a aplicação das cláusulas previstas no

contrato em caso de descumprimento do contrato, quais sejam:

o Aplicação da multa contratual: A Cláusula Décima Primeira, item "c", prevê a

aplicaçáo de multa por descumprimento das obrigações contratuais. Dado o

atraso na prestação dos serviços e o reiterado não comparecimento da

empresa para as reuniões agendadas, é recomendada a aplicação imediata da

multa prevista no contrato.

o Rescisão contratual: A Cláusula Décima Segunda prevê a extinção do

contrato em caso de descumprimento das obrigaçÕes pactuadas.

Considerando que já se passaram dois meses desde a assinatura do contrato

e a empresa não tomou as medidas necessárias para iniciar a prestação dos

serviços, recomenda-se a rescisão do contrato por descumprimento, conforme

previsto no item 12.2.

3. Conclusão

É o parecer, salvo melhor juízo

ü

Em vista dos fatos expostos e com base nas cláusulas contratuais aplicáveis,

opinamos pêla aplicação da multa prevista na Cláusula Décima Primeira, item "c",

bem como pela extinção do contrato com base na Cláusula Décima Segunda, item

12.2, com as devidas consequências legais e contratuais.

Rua: Dom Pedro ll, s/n, Vila Tibiri, Santa Rita - Paraíba

Email: meioa m biente @santarita.pb.gov. br

I
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SSEMMA

Santa Rita, 17 de outubro de2024.

(* 5* (L'
- AyÉon Omena Alves

Assessor JurÍdico

Rua: Dom Pedro ll, s/n, Vila Tibiri, Santa Rita - Paraíba

Email: meioambiente@santarita.pb.gov.br
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SEMMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2bo
+RELATORIO

Este relalório se refere aos contatos realizados com a

VREMPREEMDIMENTOS VAGNER DA SILVA OLIVEIRA EMPRESARIAL

LTDA, sobre a pÍestação dos serviços em LOCAÇAO DE CAMINHÃO PIPÁ, PARA

SUPRIR AS NECESSIDANES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DA

PREFEITURA MUNIOPAI DE SANTA RITA/PB. Regida sobre o PROCESSO

ADMINISTRÁTIVO N" 21112024. PREGÃO ELETRÔNTCO N' 048/2024.

C0NTRATO N" 57612024.

O objetivo do contato com a empresa, visava o imediato cumprimento do

contrato. O contrato foi assinado por ambas as partes em 2l de agosto de 2024. Em

contrato, a Cláusula Sétima rege que o "objeto deverd ser entregue na

totalidade,mediante expedição de solicitação de fornecimento pelo seíor competente, a

qaal deverá ser atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias a coníar da data da

solicitação."

Em 23 de agosto de 2024 o representante da empÍesa, Sr. Caio Cesar,

compareceu em uma reuniâo na sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, onde

ficou acordado o inicio da prestação dos serviços logo após a contratação de um

motorista por parte da empresa.

No dia 26 de setembro o responsável pela empresa ao receber a mensagem

informação em áudio que iria entrar em contato via ligação, o qual ocorreu.

No dia 29 de agosto de 2024 o Sr. Caio Cesar, entrou em contato com este gestor

do contrato informando que não seria possível realizar os serviços mediante a falta de

motorista. Pois, não havia tido êxito na contratação.

Após mais uma reunião com o Caio Cesar, o mesmo informou que iria prestar

serviços à empresa gaúadora do pregão, sendo um terceirizado.

No entanto, a Cláusula Décima Quarta rege:" Não serd admitida a

s ubconlraÍação do objeío contratual. t'

7

coNsrArAÇÃo
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Mediante os fatos e tendo a necessidade dos serviços contratados paÍa a

irrigação das espécies vegetais dos canteiros e praças, foi enviadono dia 01 de outubro,

mensagens através de e-mails e via aplicativo WhatsApp para a empresa ganhadora

facultado para a mesma o prazo de 10 (dez) dias para a iniciaçãodos serviços.

Em contato no dia 10 de outubro, o responsável pela empresa, por meio de

áudio, informou que viria a sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente para uma

audiência com o Secretario da pasta.

Hoje, aos 18 de outubro, após dois meses de contÍato assinado, os serviços de

inigação não iniciaram e o represente da empresa não comparcceu para a reunião

CONCLUSÂO

Diante do exposto, sugiro ao setor jurídico as seguintes considerações a

serem ponderadas:

Os itens 8.2.6; 8,2.7; 8,2,8; 8.2.9; 8.2.10 não foram cumpridas por parte

da empresa ganhadora;

A aplicação imediata da letra "c" da Cláusula Décima Primeira,

resultando na aplicação de multa descritas nas infrações e sanções

regidas nesta Cláusula;

Aplicação do item 12.2 da Cláusula Décima Segunda que visa a extinção

do contrato, se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado.

Benigno Pereira do Nascimento
GestoÍ do Contrato
MAT: 963968058

.f

a

a

a

3P\

2

agendada com Secretário do Meio ambiente.

Santa Rita, 18 de outubro de 2024.
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ANEXO I

Mensagens enviadas via aplicativo WhatsApp

o +55 81 9930-66ó7
r5ro por úhimo hqe àe lL!,|

c§El'ffA
giÍTÁua
It {ffi1âl
m§Gg{r

J6

J

frq:

ok

t

o +55 81 9956-1627
v,ío pê. 4ln111o hoie àr o1r9

tr.4.i

o

Mê <hamo Banrgno, sou dâ Sê<rêteÍia dê Mêio AmbÉíle úo munlapto cl€

Sànta RÍÀ,6êí0r do conlràto c,o3 sêrvrços do càtÍo ptpa ,r .( .,,

Ontêm, encaminhâmos â !êguiôte mênsâgem por êmàili

vênho por mêlo d€íe. iníoímaÍ que se faz n.cc3sáÍio o ormpíimênlo do
contrato N. 576/202,t, Pro.êsso Âdnioistrattvo N' 21U2024, kegào
gêtÉnico No 048y'2024 <êlebrâdos «rt e a Sêcrrtáú dê Meío Âmbknte da
Prêí€ituÍe Munidpôl dê S.nL Rit. a e VR Empíêendim€ntos \âgnêr .lâ Sily,
Olavearà EmpÍesrriâl LTDA para aontrstrêo d! cmpíêsâ ê3p€<iâliuaala êtr
locaçào d€ crmnhão pipà para ilpnr as ne(ê,sk âd€6 {ra 9ctetaria de
Meio Ambrêntê d. Pr€íêtuí. Municipâld. Srnta Rit /PB

O 6^tràto ror assinado por ambâs .s pâí€s am 21 dê ágosto dê 2024. Ém

contÊto. à Cláurulà Sétima rege que o 'obi€to de(lrá ser enlr€guÊ nà

totalidad€,.r€dÉnte êrpêdrção dê sôliótàção de fornêomêntô pêlo Jêlo.
compêtêntê. e qualde..,teÍ rnri5

Câso hâ]a.lúvr.lâs estàmosa dspos'çâo ,1.,. ,,

p
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AEXO II
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SEMMA. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

@SEMMA

Santa Rita-PB, 28 de outubro de 2024.
Oficio no 274l2O24lGAB

Ao Senhor

João José de Almeida Cruz

Secretário Municipal de Administração e Gestão
3

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o presente paru solicitar

providências junto à Secretaria de Administraçâo com vistas à aplicação de sançôes

contratuais em relação ao contrato no 57612024, oriundo do Pregão Eletrônico no

04812024. O contrato em questáo tem como objeto a locação de caminhão-pipa para

a Secretaria de Meio Ambiente, com vistas à manutenÉo de áreas verdes e outros

serviços de irrigaçáo.

Conforme relatado pelo gestor do contrato e conÍorme documentaçâo que

sêgue em anexo, constatou-se o descumprimento de obrigações contratuais por parte

da empresa VR Empreendimentos Vagner da Silva Oliveira Empresarial Ltda.,

configurando infraçÕes aos seguintes dispositivos:

1. Descumprimento das Obrigações Contratuais (ltens 8.2.6, 8.2.7, 8.2.8,

8.2.9 e 8.2.10) - Observou-se a inobservância da cláusula contratual referente

ao cumprimento do inicio dos serviços e outras disposições especificadas,

implicando diretamente no atraso da execução dos serviços essenciais ao bom

andamento das atividades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

2. Aplicação da Multa (Cláusula Décima Primeira, Letra "c") - Em razáo do

descumprimento contratual, solicita-se a aplicação de multa prevista por não

cumprimento de obrigaçáo contratual.

Rua: Dom Pedro ll, s/n, Vila Tibiri, Santa Rita - Paraíba

Email: meioambiente@santarita.pb.gov.br

it Santa
Rita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SEMMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CSEMMA

3. Rescisão Contratual (Cláusula Décima Segunda, llem 12.21 - Dado o

descumprimento continuado e ausência de regularização após notificação,

sugere-se a rescisão do contrato conforme prevê a cláusula citada.

lnformamos, por fim, que no dia 24 de outubro às 09h09, aportou resposta por

parte do contratado na qual informou a desistência do processo licitatório. lnformo

ainda que em Íazáo da desídia do mesmo, a SEMMA sofreu graves prejuízos, em

razâo das falhas na prestaçáo, em especial no programa de arborizaçáo urbana.

Sem mais a tratar, renovamos nossos votos de estima e consideraçáo.

Atenciosamente,

.z t)

@

L P SO ADfà
Secretário Municipal do Meio Ambiente

Rua: Dom Pedro ll, s/n, Vila Tibiri, Santa Rita - Paraíba

Email: meioambiente@santarita.pb.gov.br

ü Santa
Rila

Diante do exposto, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências

administrativas e a aplicação das penalidades previstas, bem como outras medidas

cabíveis para assegurar o cumprimento das obrigações pactuadas, a fim de mitigar os

prejuízos ao serviço público.

FILHO
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO E GESTÃO

Santa Rita - PB, 04 de dezembro de 2024.

A llma. Dra.
Vina Lucia Carvalho Ribeiro
Coordenadora de Licitação e Contrâtos Administrativos
Município de Santa Rita-PB

Referência: Oficio n" 304/202,1/SEMMA- Solicitação de Rescisâo Contratual, em
relaçào ao contrato n'57612024. oriundo do Pregão Eletrônico n'04812024.

Seúora Coordenadora.

Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Senhoria, venho por meio deste,
solicitar as providências necessárias, no sentido de formalizar Rescisão Contratual, em
relaçâo ao contrato n" 57 612024. oriundo do Pregão Eletrônico n'0481202, cujo objeto se

refere a locação de caminhão-pipa paÍa a Secretaria de Meio Ambiente, com vistas à
manutenção de áreas verdes e outros serviços de irrigação.

JOÃO S A CRUZ
e GestãoSecre to

Página 1de 1
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ESTADO DA PARA|BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

sEcRETAR|A DE ADMINISTRAçÃO E GESTÂO

Santa Rita - PB, 29 de novembro de 2024.

À llma. Dra.
Vina Lucia Carvalho Ribeiro
Coordenadora de Licitaçâo e Contrâtos Administrativos
Município de Santa Rita-PB

DESPACTIO

Referência: Ofício n' 29712024ISEMMA- Solicitação de aplicações de sansões

contratuais em relação ao contrato n" 57 612024, oriundo do Pregão Eletrônico no

04812024.

Senhora Coordenadora.

Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Senhoria, veúo por meio deste,

soticitar as providências necessárias, no sentido de solicitar aplicações de sansões

contratuais em relaÇão ao contrato no 57612024, oriundo do Pregão Eletrônico n'0481202,

cujo objeto se reftre a locação de caminhão-pipa paÍa a Secretaria de Meio Ambiente,

com vistas à manutenção de iireas verdes e outros serviços de inigação.

JoÃ CRI-Z
Sec e Gestão

Página 1de 1
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MUNrcIPlo OE SANÍA RNA

PROCURAOORIÂ.GERAL DO MUNrcíPlo

Santa
Rita

ASSUNTO: Resdsão Unilateral de Contrato por Descumprimento de Prazo e lnexecuÉo Contratual

PROCESSO: Conúato No 0576/2024
CoNTRATANTE: PreÍeitura Municipal de Santa Rita

CONT&ATADA: VR Empreendimentos Vagner da Silva Oliveira Empresarial LTDA

SOLICITANTE: Coordenadoria de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipalde Santa Rjta

panecen .luRíorco pcm/sR N.o 18/2024

EMENTA: PARECER - RESCISÃO UNILATERAL PARECER

- RESCISÀo "DISTRATo, UNILATERAL DE coNTRATo
poR DESCUMPRTMENTo DE pRAzo. A tNExEcuÇÀo
ToTAL OU PARCIAL Do coNTRATo E NÃO

cuMpRrMENTo DE cLÁusuLAs coNTRATUArs.
PARECER JURiDtco PELA RESctsÃo 0E coNTRATo E
APLIcAÇÃo OE SANÇÔEs.

í. TNTRODUÇAO

Trata-se de consulta jurídica formulada pela Coordenadoria de Licitação e Contratos da

Prefeitura [/unicipal de Santa Rita, após solicitação do Secretário lr/unicipal do [/eio Ambiente, referente

à possibilidade de rescisão unilateral do Contrato n' 057612024, firmado com a empresa VR

Empreendimentos Vagner da Silva Oliveira Empresarial LTDA, em razáo do descumprimento de prazo

para início dos serviços contratados.

A Secretaria do Meio Ambiente notiflcou devidamente a empresa sobre o descumprimento,

assegurando o direito ao contraditório e à ampla defesa. Contudo, a contratada quedou-se inerte, nào

apresentando qualquer manifestação dentro do prazo estabelecido, conforme documentado nos autos,

Os aulos foram autuados pela Secretaria de Administração e encaminhados à Procuradoria

Geral do Município para emissão de parecer jurídico acerca da legalidade da rescisão unilateral do

contrato licitatório,

E o breve relatório

2. FUNDAMENTAçÃO

O presente parecer tem como objeto a análise da legalidade da rescisão unilateral do contrato

em tela. Preliminarmente, cabe destacar que o processo se encontra devidamente instruído com os

documentos necessários, tais como:

. Processo de licitação;

. Documentação da empresa contratada;

. Despacho da autoridade competente autorizando o procedimento;

. Justificativa;

. Minuta do contrato;

Procuradoria-Geral do Municipio
Rua Virginio Veloso Borges, s/n, Bairro Jardins, Santa Rita, Paraiba. CEP 58.30G270

Teleíone: + 55 83 988824974. Correio Eletrônico: procuradoriapmsr@gmail.com
Página I de 3
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MUNICiPIO DE SANTA RITÂ

PROCURADORIA.GERÁL DO MUNICiPIO

Contrato original e respectivas publicaçóes,

Verifica-se, também, que o procedimento adotado se encontra em conformidade com os
princípios norteadores da Administração Pública, tais como legalidade, razoabilidade e proporcionalidade,

estando amparado na legislação vigente.

O objeto do contrato refere-se à prestação de serviços de locaÇão de caminhão-pipa, conforme
estipulado na Cláusula Segunda do Contrato no 057612024. O descumprimento do prazo para início
dos serviços constitui inexecução contratual, em manifesta violação à Cláusula Sétima - Dos Prazos, que

determina a imediata prestação dos serviços conÍorme a necessidade da Administração Pública,

2.1 Legislação Aplicável

Nos termos dos aíigos 137 e 138 da Lei no 14.1$n021, é cabível a rescisão unilateral do
contrato adminiskativo nos casos de inexecução total ou parcial de suas obrigações. 0 descumprimento
do prazo configura fundamento suficiente para a rescisã0, especialmente diante da ausência de
manifestação da empresa contratada, mesmo após notificaçáo formal.

O artigo 156 da referida lei destaca os parâmetros para aplicação de sanÇôes administrativas,
levando em consideração:

l-A natureza e a gravidade da infração;
ll - As peculiaridades do caso concreto;
lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - Os danos causados à Administração Pública

2,2 Descumprimento Contratual e Sançoes Aplicáveis

o Multa;
. lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Poder Público, conforme a

gravidade do caso.
Portanto, a inexecução conÍatual no tocante ao inicio dos serviços compromete a continuidade

do interesse público, justificando a rescisão unilateral.

Diante do exposto, esta Procuradoria maniÍesta-se favoravelmente à rescisão unilateral do
Contrato no 057612024, com fundamento nos artigos 137 e 138 da Lei no 14.13312021e nas cláusulas
contratuais pertinentes, em razão do descumprimento do prazo e da inexecução total do objeto contratual

Recomenda-se ainda

'1. A formalização do distrato, com a devida assinatura e publicaçâo;

Página 2 de 3

Procuradoria-Geral do l\.4unicipio

Rua Virginio Veloso Borges, s/n, Bairro Jardins, Santa Rita, Paraiba. CEP 58.300-270
Telefone: + 55 83 98882-4974. Correio Eletrônico: procuradoÍiapmsr@gmail.com
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Considerando a gravidade do descumprimento contratual, faz-se necessário aplicar as sançôes
previstas na Cláusula Décima Primeira - Das InÍraçoes e Sançoes Administrativas, especificamente:

ilt- coNcLUSÃo

N
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2. A aplicação das sançôes cabíveis à empresa, observando a dosimetria prevista no artigo 156

da Lei no 14.13312021;

3. 0 registro da ocorrência nos órgâos de controle e de cadasko de fomecedores.

E o parecer,

Santa Rita/PB, 13 de dezembro de 2024.

&r^*,fu.,rá "t/,^#-
ROGIRIO DUNDA MÁROÚES

Procurador-Geral do Municipio de Santa Rita/PB

Procuradoria-Geral do Municipio
Rua Virgínio Veloso Borges, s/n, Baiío Jardins, Santa Rita, Paraíba. CEP 58.300-270.

Telefone: + 55 83 988824974. Correio Eletrônico: procuradoriapmsÍ@gmail.com
Página 3 de 3
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PRf,FEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA RITÀ

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

TERMO DE RESCISAO UNILATERAL DO CONTRÀTO N" 576'2024

TERMO DE RESCISAO CONTRÂTUAL REFERENTE ÀO
CONTRATO N" 576/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAI\4 A
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA
MUNICIPÁL DE SANTA RITA E VR EMPREENDIMf,NTOS E
sERvtÇos EIRELI. pARA n corrnnreÇÀo DE Et\4pRLsA
ESpFCtALtzADA Eu rocnÇÀo oE cnvtNHÀo ptpA. IARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,

CLAUSUI,A PRIll|EÍRA - DA FUNDAMENTACAO LECALI

l.l - A rescisão contratual em questào encontra amparo no disposto no aÍt. 137 e 138, da Lei Federal n' 14.133/2021
e suas alterações posteriores.

CLAUSULA SECUNDA - DA RESCISÁO CONTRATUAL

2.1 - A rescisào contratual lbi feita por ato unilateral da Administraçào segundo o dispositivo retro mencionado, após

a tramitaçào do devido processo legal.

CI,AIJSI]I,A TERC EI R - DA JUSTIFICATIVA

4.1 - Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia
após publicação. E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e l'orma, para quc
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Santa Rita PB. l7 de Dezembro de 2024

AL J E o NIADRU IL
RIO DE M EIO AM BIENTESECRETÁ
CONTRATANTE

Pelo prescntc instrumento, de um lado a Prefcitura Municipal de Santa Rita, por intemedio da

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. com sede na Rua Santa Rita, S/N, Bairro Popular, Santa RitrPB, CEP
58.301-270. inscrito no Cadastro Gcral do Contribuinte do Ministcrio da Fazenda sob o n" 29.5?4.7l 8/0001-73, neste
aro represcnrado pelo Secretário, o Sr. VITAL JOSÉ Pf,SSOA MADRUCA FILHO, doravanre denominada
CONTRÂTANTE, resolve, através do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO N'576/2024,
firmado a empresa VR EMPREENDIMENTOS VAGNER DA SILVA OLIVEIRA EMPRESARIAL LTDA,
CNPJ N" 40.786.01 9/0001-20, seiiada à Rua Marechal Floriano Peixoto, n'56, Centro, São Lourenço da MâtrPE
CEP: 54.735.330, neste ato representada por VAGNER DA SILVA OLIVEIRA, CPF n" 052.044.064- 17, doravante
simplesmente CONTRATADA, em conformidade com as disposições da Lei I4.133/21 e suas alteÍações postedores,
mediante as cláusulas a seguir:

3.1 - O motivo da rescisão contratual devc-se ao dcscumprimcnto contratual. Após dois meses da assinatura do contrato,
a emprcsa nào iniciou a prcstação dos serviços, justificando a ausàrcia de motoísta disponivel para a execução.
Durante o periodo de tentativas de comunicação entre a secretaíâ e a empresa, o reprcsentante da mesmâ. informou
que pretendia terceirizar os scrviços. Ferindo assim a Cláusula Décima Quana do contmto que proíbe expressamente
a subcontrataçào do objeto contratual, ficando até a presente data, a secretaria sem os serviços contratados.

CLÁUsULA oUARTA - DAs DIsPosIcÕEs FI\AIs
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL CONTRATUAL

C0NTRAT0 Ne 576/2024
PRoCESSO ADMI NTSTRATIVO Na 2',J,1, / 2024
PREGÃO ELETRÔNICO NE 048/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA/PB, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
CONTRATADA: VR EMPREEMDIMENTOS VAGNER DA SILVA OLIVEIRA
EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 40.786.01 9 / 000r-20
OBJETO: TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N9 576/2024,
REFERENTE A CONTRATAÉO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇAO DE

CAMINHÃO PIPA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA" PB.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 137 E 138, DA LEI FEDERAL N9 14.1.33/2021
DATA DA ASSINATURA: 17 /12/2024
VITAT JOSÉ PESSOA MADRUGA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'014/2024, oriunda do
Pregão Eletônico n" 014/2024, realizado pela
PREFEITURÁ MI.,NICIPAL DE PICOS/PI E SUAS

SecÍetafias. ADESÀO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N'AD000l l/2024. VIGÊNCIA: l2 (doze) meses,

com validade e eficácia legal após a assinatura do
CONITAIO. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA DE
SANTA RITA/PB, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E

ABASTECIMENTO e: CT N" 0071812024 - 18.12.24
ATIANO BEZERRA BORCES- ME - CNPJ:
27.966.617 /0001-12- vALOR R$: 229.500,00.

VITAL JOSÉ PESSOA MADRUGA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Instituto Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor

PROCON . SR

INSTITUTO DE PROTEÇAO E DEFESA DO
CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA _

PROCON/SR.

Processo n-' 24.0E.0098,001.00008-3
RELATOR: ENEAS FLÁVIO SOARES DE MORAIS
SEGUNDO
RECORRENTE: B^NCO BRÂDESCO S.A
ADVOCADO: 

^NTÔNIO 
DE MORAES DOURADO

NETO (OAB/PE 2-1.255)

RECORRIDO: MÀRl^ DO DESTERRO DO
NASCIM ENTO

Ementa: Processo Administrativo. Reclamação
nsunlcnsta

cordo De Pagamento Não Cumprido. Falha Na
ào Dc Scrviços. Prática Infrativa. Rccurso

Com Fundamcntaçâo Inadequada E Insuficiente.
Procedente. Merito. Manutenção Da Decisão A
Quo. Recurso lmprovido.

I. RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Administrativo interposto por BANCO
BRADESCO S.A em face de decisão proferida pelo

PROCON-SR que julgou procedente a reclamação, em

razão da infração cometida, nos termos do Código de Defesa

do Consumidor, atrâves da qual foi imputada multa no valor
de R$ 2.000,00 (Dois mil reais).
A reclamação foi aberta no dia 0610812024, em razão da

recorrida alegar que possui um cartão C&A, final 2010 e que

tem uma divida. Que entrou em contato com o reclamado e

que realizou uma negociação, onde daria uma entradâ no

valor de R§125,00 (Cento e vinte e cinco reais) e mais

07(sete) parcelas de R$ 126,00 (Cento e vinte seis reais). Que
ao tentar realizar o pagamento da ennada, o código de barras

estava inválido. Que ao procurar a C&A foi informada de

que o valor a pagar seria de R$700,00 (Setecentos reais).

Em grau de recurso administrativo, o recorrente alegou que

a part€ recorrida, ao identificar qualquer inconveniente,
poderia facilmente ter se dirigido a uma das agências do

Bradesco, onde profissionais capacitados estão pronto§ para

prestar assistência. Que o banco oferece soluções

altemativas, como atendimento por tel€fone e canais digitais,
que garante agilidade na resoluçâo de questões financeiras.

Que a simples solicitação de um novo código de barras pode

ser feita atraves desses meios, permitindo que o cliente tenha

acesso imediato às informações necessárias. Que o
recorrente demonstra o seu compromisso com a satisfação

do cliente, sempre buscando facilitar a experiência bancária

e resolver eventuais problemas com eficiência.
Ao final, requereu o recebimento do recurso, para que

aquele fosse conhecido e provido, declarando a

improcedência do procedimento administlativo.
É o relatório. Passo a decidir.

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

CONI U N IC^DO

DISPENSA ELETRÔNICA N' 047/2024

A Prefeitura Municipal dc Santa Rita, PB, atraves
Secretaria de Assistência social toma público, q

Dispensa eletrônica para CONTRATAÇÀO DE SERVI
TECNICOS PROFISSÍONAIS DE CONSULTORIA
ASSESSORIA EM TRANSPARÊNCIA PUBLI
CONFORME EXIGENCIAS DOS TRIBUNAIS D

CONTAS, MINISTÉRIO PÚBLICO E PROGRAMA
NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (PNTP)
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DA CIDADE DE SANTA RITA, PB. foi revogada
por interesse público.

Santa Rita - PB. ltt de dezembro de 2024.

coNCErÇÃo AMÁlra pl srl-vA PERETRA
Secretária De Assistência Social De Santa Rita / PB

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPlTI, DE SANT,{ RITA

SECRETARIA MUT.-ICIPAT, DE !IEIO ANÍBIE\TE

EXTR{TO DE TERMO DE RESCISÁO
UNILATERAL CONTRÁTUAL

coNTRATO N' 576/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2I I/2024
PRECÃO ELETRÔNICO N' 048/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA,/PB,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE
CONTRATADA: VR EMPREEMDIMENTOS VAGNER
DA SILVA OLIVEIRA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 40.786.019/0001 -20
OBJETO: TERMO DE RESCISÀO UNILATERAL DO
CONTRATO N' 516/2024, REFERENTE A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
LOCAÇÃO DE CAMINHÀO PIPA, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA. PB.

FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: ART. I37 E I38, DA LEI
FEDERAL N' I4,I33I2O2I
DATA DA ASSINATURA: 17 /t2/2024

2. ANÁLISE JURÍDICA.

)


